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Oficio 001/2021 

São Gonçalo do Amarante/CE, 01 de janeiro de 2021. 

À Mesa Diretora da Câmara Municipal 
São Gonçalo do Amarante/CE 

Assunto: Indicação da Liderança Partidária 

FRANCISCO CLÁUDIO PINTO PINHO, 
presidente do diretório municipal do Partido Democrático 
Trabalhista — PDT em São Gonçalo do Amarante/CE, vem, nos 
termos dos arts. 14 e 35 do Estatuto do PDT, bem como do 
Regimento Interno da Câmara Municipal(Resolução n° 003/2016), 
arts. 42 e 43 e §§ 1° e 2°, indicar o Ver. ANTÔNIO PEREIRA 
SILVA, eleito pelo Partido Democrático Trabalhista — PDT 
para ser o Líder do Partido na Câmara Municipal, com 
autonomia para agir em nome do Partido na Câmara, bem como 
optar por formação de Bloco Parlamentar, nos termos que segue: 

Art. 42 — São considerados lideres os 
vereadores escolhidos pelas representações 
partidárias, para em seu nome expressarem, 
em Plenário, pontos de vista sobre assuntos em 
debate. 
Art. 43. Os vereadores são agrupados por 
representações partidárias ou blocos 
parlamentares, cabendo-lhes escolher o líder 
quando a representação for igual ou superior a 
três vereadores. 
§ 1° Cada líder poderá indicar vice-lideres, na 
proporção de um para três vereadores, que 
constituam sua representação, facultada a 
designação de um como primeiro vice-líder. 
§ 2° A escolha do líder será comunicada à 
mesa, no inicio de cada legislatura ou após a 
criação do bloco parlamentar, em documento 
subscrito pela maioria absoluta dos integrantes 



Com os cumprimentos de pra. e, 

a presez ação. \„. 

o Cláudio Pinto Pinho 
esidente do Diretório Municipal 




















